
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        /2009

Concede o Título de Cidadania Honorária Unaiense 
ao Senhor Rogenaldo Elias.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE  UNAÍ,  Estado   de   Minas 
Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso I, alínea “d”, da Resolução nº 195, 
de 25 de novembro de 1992,   faz saber que a  Câmara Municipal  decreta  e  ele,  em seu nome, 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.   1º   Fica   concedido  o   Título   de   Cidadania   Honorária   Unaiense   ao   Senhor 
Rogenaldo Elias.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 21 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município.

EDIMILTON ANDRADE
Líder do PP

    

                                 



JUSTIFICATIVA

O  projeto   sob   comento  busca  oferecer   ao   Senhor   Rogenaldo  Elias   o  Título   de 
Cidadania Honorária Unaiense pela vasta folha de serviços prestados ao Município de Unaí, em 
especial na segurança pública.

  O  Senhor  Rogenaldo  nasceu   em 06  de   fevereiro  de  1965  na  Cidade  de  Bom 
Despacho/MG, é Policial Militar de Minas Gerias com ingresso desde 1982. Hoje possui o Posto de 
Tenente Coronel da PMMG, sendo Chefe de Estado Maior da 16ª Região da PMMG em nosso 
Município.

Já exerceu funções de Subcomandante e Comandante do 28º Batalhão da PMMG de 
Unaí, chefiou cursos de formação de soldados e a seção de ensino da academia de polícia de Minas 
Gerais. Também é professor e possui bacharelado em direito e segurança pública.

Foi condecorado com as medalhas de Mérito Militar  – grau de bronze –, Mérito 
Profissional e a Alferes Tiradentes, outorgadas pelo Comandante da Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais.

É  notável  o   relevante   serviço  prestado  pela  Polícia  Militar   em nossa  cidade  no 
combate a criminalidade, visando favorecer nossos munícipes com adequada e merecida segurança, 
algo que tem acontecido pela soma da vasta experiência, determinação e responsabilidade deste 
cidadão que aqui almejamos homenagear.

São por essas razões que apresento tal proposição e espero contar com o apoio dos 
nobres Pares desta Casa de Leis para aprovação.

Registre­se, que apensado a este projeto, segue um histórico do homenageado.

Unaí, 21 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município.

EDIMILTON ANDRADE
Líder do PP
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